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PORTARIA Nº2808/2015 

 
   

 

DISPENSA A SERVIDORA PATRÍCIA 
MARIA SCHNEIDER DE RESPONDER 
PELO CAIXA DO MUNICÍPIO. 

    

 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, DISPENSA a Senhora 

PATRÍCIA MARIA SCHNEIDER, matrícula 440, Agente Administrativa, 

de responder pelo CAIXA do Município, deixando de perceber o “Auxílio 
para Diferença de Caixa” a contar de 31 de março de 2015.   

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
31 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
                                                                     ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


